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AUToRTzAçÃo nana corurnnrnçÃo

LUCIDIA BENITAH DE ABREU BATISTA, Prefeita Municipal, usando de suas atribuições legais,

tendo sido cumprindo o que determina o Art. 72 da Lei Federal L4.733121, assim como, as disposições

do Decreto Municipal ns 5.554/2024, e considerando a existência de dotação orçamentaria,
AUTORTZA A ABERTURA de procedimento, para a A AQUISIÇÃO Or CESTAS DE ALIMENTOS, KITS DE

HIGIENE pESSoAL, Ktrs DoRMtróRtos E coLcHÕES, DESTTNADoS À ATENDER AS FAMíLIAS

v AT|NGiDAS pOR DESASTRE NATURAL NO rUUrurCíprO DE JURUTI/PA, EM CRnÁrrn EMERGENCIAL,

CONFORME AS NECESSIDADES IDENTIFICADAS PELA DEFESA CIVIL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO

DEcRETo MUNtctpAL Ne 5.928/2025, euE DEcLARoU srrunçÃo or rurne ÊNcrA, No rERRrroRlo
MUNICIPAL, devendo ser observado o que consta no Termo de Referência TR.

Que seja encaminhado o procedimento ao Agente de Contratações para as providencias

cabíveis

Juruti/PA, L6 de outubro de 2025.
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